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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Bacabal - MA. Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de 2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bacabal poderão ser consultadas através da internet, por
meio do seguinte endereço: https://www.bacabal.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse https://www.bacabal.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan Brandão
Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229, Centro
Telefone: (99) 3621 0533 e-mail: ti@bacabal.ma.gov.br
Site: https://www.bacabal.ma.gov.br

Gabinete

DECRETO Nº 848 DE 15 DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre atualização monetária da Unidade Fiscal Municipal - UFM para o exercício financeiro de 2023. O PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica
do Município e, CONSIDERANDO o previsto no art. 723, da Lei n° 1.082/2008, que estabelece a atualização anual da
Unidade  Fiscal  Municipal  -  UFM,  de  acordo  com  o  índice  de  atualização  monetária  com  a  variação  do  INPC;
CONSIDERANDO que o art. 723, § único, do Código Tributário Municipal, que concede ao Chefe do Executivo, através de
Decreto,  regulamentar anualmente a atualização da Unidade Fiscal  Municipal-UFM; DECRETA: Art.  1º -  O valor da
Unidade Fiscal Municipal-UFM, para o ano-exercício 2023, será de R$ 2,18 (dois reais e dezoito centavos), corrigido pelo
índice INPC. Art.2º. O valor da UFM (Unidade Fiscal Municipal) foi atualizado em 5,11%, com base na variação do INPC
nos meses de janeiro a novembro de 2022, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Art. 3º.
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, revogando-se as
disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL-MA,
aos 15 de dezembro de 2022. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS. Prefeito Municipal de Bacabal.
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SAAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022

A Comissão Permanente de Licitação do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Bacabal/MA avisa aos interessados que
fará realizar Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Presencial. Que será regida pela Lei nº
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações. Objeto: Aquisição de quentinhas para
trabalhadores em turno ininterrupto de trabalho. ABERTURA: 28 de dezembro de 2022, as 15:00hs, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, sito Rua Teixeira de Freitas Nº 572, Centro – Bacabal/MA, onde serão recebidas e abertas a
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO. Fonte de Recursos: RECURSO PROPRIO. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital
e seus anexos poderá ser solicitado no Setor de Licitação ou pelo e-mail: licitacao@saaebacabalma.com.br – sito à Rua
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Teixeira de Freitas nº 572 – Centro – Bacabal – MA. Fone: (99) 3621-2370 no horário de 08:30 às 17:00hs. Bacabal – MA,
14 de dezembro de 2022. Israel Morais da Silva - Presidente.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022

A Comissão Permanente de Licitação do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Bacabal/MA avisa aos interessados que
fará realizar Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Presencial Tipo menor preço. Que será
regida pela Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações. Objeto: Aquisição de
Produtos Químicos para tratamento de água bruta.  ABERTURA: 29 de dezembro de 2022, as 08:30h, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, sito Rua Teixeira de Freitas Nº 572, Centro – Bacabal/MA, onde serão recebidas e abertas
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO. Fonte de Recursos: RECURSO PROPRIO. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O
edital e seus anexos poderá ser solicitado no Setor de Licitação ou pelo e-mail: licitacao@saaebacabalma.com.br – sito à
Rua Teixeira de Freitas nº 572 – Centro – Bacabal – MA. Fone: (99) 3621-2370 no horário de 08:30 às 17:00hs. Bacabal –
MA, 15 de dezembro de 2022. Israel Morais da Silva - Presidente.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 48/2022 – CLP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2022. AQUISITANTE:
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bacabal/MA sob CNPJ n° 06.029.235/0001-92. FORNECEDOR: M. B. LEITE sob
CNPJ n° 44.045.528/0001-52. OBJETO: Aquisição de peça para reposição em veículo S-10 desta Autarquia. VIGÊNCIA:
Imediata. VALOR GLOBAL: R$ 600,00 (Seiscentos reais). BASE LEGAL: Art. 24, II “a” da Lei 8.666/93. Israel Morais Silva –
Presidente. Bacabal/MA, 14 de dezembro de 2022.
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